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Câmara Municipal de Caraguatatuba 
!:57.{.'YQ..I B.4L1''EARlA 

� iJt, Slo Paulo 
e � • T 

LEI NQ 426, DE 30 DE JUNHO �E 1994 

<Dispõe sobre o horário de .atendimento ao p�blico 
nos estabelecimentos bancários e dá outras providências) 

FAÇO SABER 
NOS TERMOS 00 ART. 
MUNICiPIO, PROMULGO A 

QUE A CIMARA MUNICIPAL AP,ROVCIU E 
33, PARdGRAFO 39, DA LEI bRGINICA 
SEGUINTE LEI: 

AUTOR - VEREADOR NIVALOO RODRIGUES ALVES 

EU, 
00 

Artigo 1Q - Os est�bilecimenEos banc�rios q1Je ope
ram no Ml1nicípio de Caraguatatuba7 através de �uas a9i1·1ciaG 
e postos de atendimento, pern1anec�ri6. abertcls p1restar1cl(:J 
atendimento ao p1.ibl i(:o rio l1or;;1ri<J reg1.1lamentar das 11:00 
hciras às 16:00 horas, de 2a. � 6a. feira de ca�a seniana. 

Artigo 2Q - Ficam vedadas restri�Ões de horários 
cie atendimento a determinados servi�os, taih to�16 recebimento 
de contas de luz, água, teleTone e carnês diversos. 

nian ter 
lclosos, 

Artigo 
serviç:os 

gestantEs 

32 - Os estabelecfmentcis banc�r·fc)S dever·io 
de atendin1entD• especial a ·a1)osentados, 

e deffcfe1·1tes f'isicos. 

Artigo 42 Lei estarão 
sujeitos a 1J1na n1t1lta de 

Os infratores desta 
50 (e i n q uen t'a )' UFMs .. 

Artigo 5Q Esta L�i entra en1 vigc)r 1·1a data 
de sua publlcaç:io, revogadas as (jisposlç:Ses en1 co11t1•ár·lo. 

Sala da Pre�;idiricia, 30 de j1Jr1ho de 1994. 
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